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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da      Vara 

Empresarial da Comarca da Capital 

 

 

RICARDO ELETRO – LOJA VIRTUAL – reiterado desrespeito aos prazos de 
entrega de produtos – publicidade enganosa –– violação aos princípios da boa-fé 
e da transparência – numerosas notícias ao Ministério Público e reclamações no 
site www.reclameaqui.com.br, na qual figura como a mais reclamada do setor 
 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça que 

ao final subscreve, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, e com fulcro na Lei 7.347/85 e 

8.078/90, ajuizar a competente 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONSUMERISTA com pedido de liminar 

 

em face de RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 64.282.601/0001-17, com sede na 

Rua Coronel Phídias Távora, nº 360, Pavuna, Rio de 

Janeiro, CEP nº 21535-510 pelas razões que passa a 

expor:  

 

Legitimidade do Ministério Público 

 

O Ministério Público possui legitimidade para a 

propositura de ações em defesa dos direitos difusos, 

coletivos e individuais homogêneos, nos termos do 

art. 81, parágrafo único, I, II e III c/c art. 82, I, 

da Lei nº. 8078/90, assim como nos termos do art. 

http://www.reclameaqui.com.br/
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127, caput e art. 129, III da CF, ainda mais em 

hipóteses como a do caso em tela, em que o número de 

lesados é muito expressivo, sendo a matéria de 

elevada importância. Claro está o interesse social 

que justifica a atuação do Ministério Público. 

 

Nesse sentido podem ser citados vários acórdãos 

do E. Superior Tribunal de Justiça, entre os quais:  

 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA. DIREITOS 
COLETIVOS, INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS E DIFUSOS. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA.  AGRAVO DESPROVIDO. 
- O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação 
coletiva de proteção ao consumidor, inclusive para tutela de 
interesses e direitos coletivos e individuais homogêneos. 
(AGA 253686/SP, 4a Turma, DJ 05/06/2000, pág. 176).  

 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE 
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITO INDIVIDUAL 
HOMOGÊNEO. LEGITIMIDADE E INTERESSE 
PROCESSUAIS CONFIGURADOS. 
- O Ministério Público tem legitimidade processual 
extraordinária para a propositura de ação civil pública 
objetivando a cessação de atividade inquinada de ilegal de 
captação antecipada de poupança popular, disfarçada de 
financiamento para compra de linha telefônica. 
- Não é da natureza individual, disponível e divisível que 
se retira a homogeneidade de interesses individuais 
homogêneos, mas sim de sua origem comum, violando 
direitos pertencentes a um número determinado ou 
determinável de pessoas, ligadas por esta circunstância 
de fato. 
Inteligência do art. 81, CDC. 
- Os interesses individuais homogêneos são considerados 
relevantes por si mesmos, sendo desnecessária a 
comprovação desta relevância. 
Precedentes. 
Recurso especial provido. 
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(REsp. 910.192/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 
24/02/2010). (Grifou-se). 

 

 

DOS FATOS 

 

A sociedade empresária ré atua no 

setor de varejo eletrônico, através da 

comercialização de produtos diversos por meio do site 

www.ricardoeletro.com.br.  

 

Ocorre que foram registradas, junto à ouvidoria 

do Ministério Público, reiteradas reclamações de 

consumidores narrando que os produtos adquiridos não 

são entregues dentro do prazo anunciado pela Ré. 

Vejamos, entre muitas outras:  

 

 

BOM POR NÃO SABER MAIS O QUE FAZER RESOLVIR 

RELATA O QUE ESTÁ OCORRENDO COM A MINHA 

PESSOA E COM OUTRA MILHARES DE PESSOAS COMO 

PUDE CONSTATAR PESQUISANDO NA INTERNETE VAI O 

MEU RELATO. NO DIA 29/11/2012 ÀS 11:40:36 FIZ UM 

COMPRA NO SITE RICARDOELETRO.COM Nº DO PEDIDO 

9835652 COM PAGAMENTO APROVADO IMEDIATAMENTE 

E 5 VESES NO CARTÃO DE CRÉDITO POSTERIORMENTE 

ANTES DE EFETUAR O PAGAMENTO O SITE INFORMAVA 

QUE A PREVISÃO DE ENTREGA SERIA DE NO MAXIMO 

20 DIAS APÓS A APROVAÇÃO DE PAGAMENTO,MUITO 

BEM RESOLVIR FAZER A COMPRA MESMO COM ESSE 

http://www.ricardoeletro.com.br/


 4 

PRAZO ABUSIVO,MAS QUANDO O PAGAMENTO FOI 

APROVADO O PRAZO DE ENTREGA MUDOU PASSOU DE 

20 PARA 40 DIAS,MAS DEI CONTINUIDADE A MINHA 

COMPRA POIS ACHAVA QUE 40 DIAS ERA SÓ UMA 

MARGEM DE ERRO E QUE A MERCADORIA SERIA 

ENTREGUE ANTES DISSO,MAS NÃO ACONTECEU .E NO 

DIA 26/12/2012 RESOLVIR CANCELAR A COMPRA,DESDE 

ENTÃO, A EMPRESA RICARDOELETRO.COM NÃO 

REALIZOU MEU ESTORNO JÁ ME DERAM 9 PRAZOS E 

TODA VEZ QUE VENCE UM PRAZO ELES DÃO OUTRO 

ELES ALEGAM QUE A MERCADORIA ESTÁ EM PODER DA 

TRANSPORTADORA ESTOU QUASE ACABANDO DE 

PAGAR UMA COISA QUE UNCA VI.ESTOU AQUI NÃO 

PARA RESOLVER MEU PROBLEMA MAIS DE MUITAS 

PESSOAS QUE ESTÃO ´PASSANDO POR ESSE MESMO 

DILEMA ESSA EMPRESA NÃO TEM CONSIDERANÇÃO 

NENHUMA COM OS CONSUMIDORES .JÁ ESTÁ NA HORA 

DE ISSO ACABAR CONTO MUITO COM A AJUDA DO M.P 

NESSA LUTA DO BEM CONTRA O MAL.OBRIGADO PELA 

ATENÇÃO. (fl. 58 do Reg. 294/2013) 

 

“Estou irritada com a Ricardo Eletro. (...) Fiz uma compra no 

dia 31/01 e o pagamento constou no dia 04/02. Daí contando 

10 dias uteis, eles colocaram que a entrega ia se antecipar 

para o dia 14/02, e, quando chegou dia 14 nada do produto e 

entrei em contato com eles e eles me disseram que estava 

marcado para o dia 18/02 e até hoje, dia 20/02, não tenho 

ainda o meu produto”. (fl. 44 do Reg. 294/2013)  
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“Fiz uma compra na Ricardo Eletro pela internet. Tratava-se 

de uma geladeira para um casal de amigos que estava para 

se casar. A compra foi concretizada dia 25/03/2013 (...), com 

prazo de entrega para dia 11/04. No dia 16/04, fiz uma 

reclamação e como resposta marcaram a entrega para o dia 

22/04. Hoje, dia 23/04, quase um mês depois da compra, 

nada de receber o produto” (fl. 55 do Reg. 294/2013) 

 

EFETUEI UMA COMPRA ATRAVÉS DA RICADOELETRO.COM, 

DIA 30/05/2013 ÀS 15:23:03, DE UM XBOX 360 E O PRAZO 

DADO PELA EMPRESA FOI DIA 11/06. HOJE, AO ENTRAR EM 

CONTATO PELA SEGUNDA VEZ, JÁ QUE AINDA NÃO RECEBI 

O PRODUTO, FUI INFORMADO QUE A TRANSPORTADORA 

TEVE UM PROBLEMA E QUE, O PRAZO NOVO DE ENTREGA, 

FICOU PARA O DIA 21/06. ISTO É, A EMPRESA DEMONSTRA 

CLARAMENTE UMA PÉSSIMA LOGÍSTICA, FALTA DE 

COMPROMISSO COM OS CLIENTES, UTILIZA-SE DE 

SERVIÇOS MAL PRESTADOS ETC. SE EU SOUBESSE QUE 

DEMORARIA TANTO, TERIA COMPRADO AQUI MESMO, NUMA 

LOJA FÍSICA OU EM QUALQUER OUTRA LOJA ONLINE, CUJO 

COMPROMISSO É REAFIRMADO A CADA COMPRA. ALÉM DO 

MAIS, SE EU TIVESSE COLOCADO O FRETE PARA MINHA 

CASA, O VALOR SERIA BEM MAIOR, JÁ QUE NÃO MORO NA 

CAPITAL. PENSANDO NISSO, PUS O ENDEREÇO DE UM 

AMIGO, PARA QUE FICASSE MAIS BARATO E CHEGASSE 

MAIS RÁPIDO, NO ENTANTO, COMO JÁ DITO, VAI DEMORAR A 

MESMA COISA E NÃO TEREI NENHUM ABATIMENTO NO 

VALOR DO FRETE, APESAR DA DEMORA. POSSO AFIRMAR, 

COM TODA A CERTEZA, QUE FOI A MINHA PIOR COMPRA 

REALIZADA PELA INTERNET. NÚMERO DO PEDIDO: 13024288 

(fl. 74 do Reg. 294/2013) 
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GOSTARIA DE FAZER UMA DENUNCIA CONTRA A EMPRESA 

DA RICARDO ELETRO POIS ELA VENDE E NÃO ENTREGA O 

PRODUTO,E PESQUIZANDO NA INTERNET CONSTATEI QUE 

EXISTEM VARIAS DENUNCIAS A RESPEITO DE PROBLEMAS 

COM A ENTREGA DA LOJA!COMPREI UM COMPUTADOR NO 

DIA 26 DE ABRIL,COM O PRAZO DE ENTREGA PARA 10 DIAS 

,PRAZO ESSE QUE JÁ SE ESTENDEU EM QUASE UM MES,O 

SAC DELES É UMA TREMENDA SACANAGEM COM O 

CONSUMIDOR QUE ALÉM DE TUDO TEMOS QUE PAGAR 

PELAS LIGAÇÕES QUE DURAM UMA ETERNIDADE,POIS ELES 

TAMBÉM NÃO NOS ATENDE,NÃO SEI MAIS A QUEM 

RECORRER,MAIS GOSTARIA DE DEIXAR AQUI UMA 

RECLAMAÇÃO PARA QUE OUTRAS PESSOAS NÃO PASSEM 

PELO O QUE EU ESTOU PASSANDO!! (fl. 62 do Reg. 

294/2013)  

 

    

As denúncias com teor semelhante às transcritas 

se multiplicam.  

 

Mediante consulta ao endereço eletrônico 

“Reclame Aqui” (http://www.reclameaqui.com.br/), 

reconhecido centro online de reclamações 

consumeristas, observa-se a existência de 22.818 

(vinte e duas mil oitocentas e dezoito) reclamações 

em face do sitio eletrônico da Ré apenas nos últimos 

doze meses (fl. 69 do Reg.294/2013). 

 

A Ré, no ramo do comércio eletrônico, ainda 

encabeça a lista das “Mais reclamadas do dia”, “Mais 

reclamadas da semana”, “Mais reclamadas nos últimos 

30 dias” e “Mais reclamadas nos últimos 12 meses”, no 

http://www.reclameaqui.com.br/
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mesmo site, embora não seja a maior varejista do 

setor. 

 

A enorme quantidade de reclamações é motivada 

pelos prejuízos e transtornos causados pela conduta 

lesiva da Ré. Os consumidores efetuam as compras, 

pagam por elas e não os recebem no prazo prometido.  

 

Frequentemente, inclusive, adquirem produtos 

para uso imediato ou destinados a presentear pessoas 

queridas em datas comemorativas. Nesses casos, os 

atrasos averiguados causam danos irreversíveis e 

tornam o produto desinteressante e inútil para o 

consumidor.  

 

Ademais, a empresa, em uma conduta claramente 

desleal, repetidas vezes estipula novos prazos, que 

também não são cumpridos, ou alega falsamente que 

intencionou entregar os produtos, porém o consumidor 

não foi encontrado na residência. Quando o consumidor 

solicita o cancelamento da compra encontra recusa ou 

evasivas por parte da Ré. 

     

Destarte, restando evidente a insatisfação 

generalizada dos consumidores com os serviços 

fornecidos pela Ré, conclui-se que esta, ao exercer 

suas atividades empresariais, atua em completo 

desrespeito aos interesses de seus clientes, os quais 

mantêm a simples expectativa de obterem um serviço 

prestado com eficiência.  
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Ademais, o volume significativo de reclamações 

acerca do desrespeito aos prazos de entrega evidencia 

que tais problemas não são episódicos.  

 

Pelo contrário, fica demonstrado que a Ré não 

calcula com previsão razoável o tempo de entrega de 

seus produtos, utilizando-se de prazo fictício que 

possa lhe ser comercialmente vantajoso.   

 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

a) Violação ao princípio da boa-fé objetiva 

 

Conforme exposto, a empresa ré, ao 

comercializar seus produtos, o faz de forma 

irregular, já que desrespeita reiteradamente os 

prazos de entregas oferecidos ao consumidor. 

 

Vê-se, portanto, que a ré viola de forma 

transparente o princípio da boa-fé objetiva, o qual 

deve ser respeitado como a principal premissa 

orientadora do Código de Defesa do Consumidor.  

 

É o princípio em questão que deve pautar a 

harmonização das relações de consumo, filosofia 

consolidada pelas normas consumeristas e transgredida 

pela empresa ré.  

 

Outrossim, o CDC traz esculpido o princípio da 

boa-fé objetiva em seu art. 51, IV: 



 9 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas 
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços 
que: 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 
que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 
sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

 

Tal dispositivo normativo, conforme a doutrina 

pátria, é visto como cláusula geral de conduta a ser 

seguida pelo consumidor e, principalmente, pelo 

fornecedor, parte mais forte na relação de consumo. 

 

A boa-fé objetiva, sistematizada por Franz 

Wieacker, atua por meio de três funções essenciais, a 

saber: cânon interpretativo, norma de criação de 

deveres jurídicos anexos e norma de limitação ao 

exercício de direitos subjetivos. 

 

É com relação à função de criação de deveres 

jurídicos anexos que a boa-fé objetiva deve fazer-se 

presente no presente caso. 

 

Os deveres anexos, obrigações concomitantes à 

prestação principal, podem ser divididos em três: 

dever de informação, dever de cooperação e dever de 

cuidado. 

 

Na presente lide, percebemos que a divulgação 

de prazos de entrega impossíveis de serem cumpridos 

viola, em um primeiro momento, o dever de informação, 

o qual deve atuar na fase pré-contratual e pós-

contratual.  
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Ademais, o desrespeito aos prazos de entregas 

vai de encontro ao dever de cooperação e de cuidado, 

vez que a ré não atua de maneira proba e leal dentro 

da relação consumerista. 

 

O que se vê, portanto, é a perpetração de uma 

conduta que contraria o princípio regente das 

relações de consumo, a boa-fé objetiva. 

 

b) Publicidade enganosa 

 

Cumpre ainda ressaltar que a ré, ao veicular 

prazos de entrega inverídicos, atua de forma 

contrária à sistemática do Código de Defesa do 

Consumidor, o qual impõe a transparência no 

fornecimento de produtos e serviços. 

 

Nessa esteira, dispõe o art. 37, §1º, do Código 

de Defesa do Consumidor: 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário, inteira ou 
parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo 
por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a 
respeito da natureza, características, qualidade, 
quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer 
outros dados sobre produtos e serviços.  
 

De acordo com a supracitada norma, pode-se 

vislumbrar que é abusiva qualquer forma de informação 

publicitária falsa, que possa induzir em erro o 
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consumidor. No entanto, ao se verificar a conduta da 

ré, é o que se encontra. 

 

Observa-se que as ofertas publicitárias 

estampadas no sítio eletrônico da ré veiculam 

informações enganosas, prometendo prazos de entrega 

que não são observados.  

 

Cumpre ressaltar que a oferta de prazos de 

entrega menores que os observados pela concorrência 

induzem o consumidor a optar por realizar suas 

compras no sitio eletrônico da Ré. O consumidor 

escolhe a loja virtual, pois é logrado a acreditar 

que receberá o produto em menos tempo.  

 

Resta claro, portanto, que a conduta adotada 

pela ré induz o consumidor em erro, importando em 

afronta direta ao Código de Defesa do Consumidor, não 

só em seu                   art. 37º, § 1º, como 

também aos incisos III e IV, art. 6º, os quais 

instituem, como direitos básicos do consumidor, a 

proteção contra a publicidade enganosa; e informação 

adequada sobre produtos e serviços, inclusive quanto 

à especificação de seus preços. 

 

c) A responsabilidade contratual 

 

À luz do exposto, patente que os prazos de 

entrega estabelecidos pela Ré têm sido reiteradamente 

desrespeitados, restando evidente que o serviço por 
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ela prestado não corresponde ao ofertado em seu sítio 

eletrônico. 

 

Todavia, o consumidor, uma vez não tendo sua 

compra entregue no período previsto, encontra 

obstáculos em ter os seus direitos satisfeitos.  

 

De fato, diversos relatos foram apurados quanto 

à dificuldade de se entrar em contato com o serviço 

de atendimento ao consumidor da ré, bem como há casos 

em que lhes é negado o pedido de reembolso imediato 

ou de cancelamento do serviço. 

 

Destarte, é inegável o desrespeito da ré à 

regência da lei consumerista, quanto a facultar ao 

consumidor opções de compensação pelos prejuízos 

decorrentes de vícios na prestação de serviços, 

direito este que vêm sendo cerceado pela Ré no 

presente caso.  

 

d) O dano moral coletivo 

 

Em um primeiro momento é importante frisar, com 

relação ao dano moral coletivo, a sua previsão 

expressa no nosso ordenamento jurídico nos art. 6º, 

VI e VII do CDC: 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

VI - a efetiva proteção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII – o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com 
vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos;  
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No mesmo sentido, o art. 1º da Lei nº. 

7.347/85: 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da 
ação popular, as ações de responsabilidade por danos 
morais e patrimoniais causados: (grifou-se).  
I – ao meio ambiente; 
II – ao consumidor; 
III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 
IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo; 
V – por infração da ordem econômica e da economia popular; 
VI – à ordem urbanística. 
 

Assim, como afirma Leornado Roscoe Bessa, em 

artigo dedicado especificamente ao tema, “além de 

condenação pelos danos materiais causados ao meio ambiente, consumidor ou a qualquer 

outro interesse difuso ou coletivo, destacou, a nova redação do art. 1º, a responsabilidade por 

dano moral em decorrência de violação de tais direitos, tudo com o propósito de conferir-lhes 

proteção diferenciada”.1 

 

Como afirma o autor, a concepção do dano moral 

coletivo não pode está mais presa ao modelo teórico 

da responsabilidade civil privada, de relações 

intersubjetivas unipessoais. 

 

Tratamos, nesse momento, uma nova gama de 

direitos, difusos e coletivos, necessitando-se, pois, 

de uma nova forma de sua tutela. E essa nova 

proteção, com base no art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição da República, se sobressai, sobretudo, 

no aspecto preventivo da lesão. Por isso, são 

                                    
1 BESSA, Leonardo Roscoe. Dano moral coletivo. In Revista de Direito do 

Consumidor nº 59/2006. 
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cogentes meios idôneos a punir o comportamento que 

ofenda (ou ameace) direitos transindividuais. 

 

Nas palavras do mesmo autor, “em face da exagerada 

simplicidade com que o tema foi tratado legalmente, a par da ausência de modelo teórico 

próprio e sedimentado para atender aos conflitos transindividuais, faz-se necessário construir 

soluções que vão se utilizar, a um só tempo, de algumas noções extraídas da responsabilidade 

civil, bem como de perspectiva própria do direito penal”.2 

 

Portanto, a par dessas premissas, vemos que a 

função do dano moral coletivo é homenagear os 

princípios da prevenção e precaução, com o intuito de 

propiciar uma tutela mais efetiva aos direitos 

difusos e coletivos, como no caso em tela. 

 

Menciona, inclusive, Leonardo Roscoe Bessa que 

“como reforço de argumento para conclusão relativa ao caráter punitivo do dano moral 

coletivo, é importante ressaltar a aceitação da sua função punitiva até mesmo nas relações 

privadas individuais.”.3 

 

Ou seja, o caráter punitivo do dano moral 

sempre esteve presente, até mesmo nas relações de 

cunho privado e intersubjetivas. É o que se vislumbra 

da fixação de astreintes e de cláusula penal 

compensatória, a qual tem o objetivo de pré-

liquidação das perdas e danos e de coerção ao 

cumprimento da obrigação. 

 

                                    

2 _____, Leonardo Roscoe. Dano moral coletivo. In Revista de Direito do 

Consumidor nº 59/2006. 
3 _____. Dano moral coletivo. In Revista de Direito do Consumidor nº 59/2006. 
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Ademais, a função punitiva do dano moral 

individual é amplamente aceita na doutrina e na 

jurisprudência. Tem-se, portanto, um caráter dúplice 

do dano moral: indenizatório e punitivo. 

 

É o mesmo se aplica, nessa esteira, ao dano 

moral coletivo. 

 

Em resumo, mais uma vez se utilizando do 

brilhante artigo produzido por Leonardo Roscoe Bessa, 

“a dor psíquica ou, de modo mais genérico, a afetação da integridade psicofísica da pessoa 

ou da coletividade não é pressuposto para caracterização do dano moral coletivo. Não há que 

se falar nem mesmo em “sentimento de desapreço e de perda de valores essenciais que 

afetam negativamente toda uma coletividade” (André Carvalho Ramos) “diminuição da estima, 

inflingidos e apreendidos em dimensão coletiva” ou “modificação desvaliosa do espírito coletivo” 

(Xisto Tiago). Embora a afetação negativa do estado anímico (individual ou coletivo) possa 

ocorrer, em face das mais diversos meios de ofensa a direitos difusos e coletivos, a 

configuração do denominado dano moral coletivo é absolutamente independente desse 

pressuposto”.4 

 

Constitui-se, portanto, o dano moral coletivo 

de uma função punitiva em virtude da violação de 

direitos difusos e coletivos, sendo devidos, de forma 

clara, no caso em apreço. 

 

As irregularidades perpetradas pela ré na 

concretização de seus métodos comerciais, conforme 

visto, viola o Código de Defesa do Consumidor. É 

necessário, pois, que o ordenamento jurídico crie 

                                    
4 _____. Dano moral coletivo. In Revista de Direito do Consumidor nº 59/2006. 
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sanções a essa atitude da ré, a par da cessação da 

prática, sendo esta a função do dano moral coletivo. 

  

Nesse sentido a jurisprudência, do STJ E TJ -

RJ, com o reconhecimento do dano moral coletivo: 

ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE - PASSE 

LIVRE - IDOSOS - DANO MORAL COLETIVO - 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DOR 

E DE SOFRIMENTO - APLICAÇÃO EXCLUSIVA 

AO DANO MORAL INDIVIDUAL - 

CADASTRAMENTO DE IDOSOS PARA 

USUFRUTO DE DIREITO - ILEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA PELA EMPRESA DE TRANSPORTE - 

ART. 39, § 1º DO ESTATUTO DO IDOSO - LEI 

10741/2003 VIAÇÃO NÃO PREQUESTIONADO. 

1. O dano moral coletivo, assim entendido o que é 

transindividual e atinge uma classe específica ou não de 

pessoas, é passível de comprovação pela presença de 

prejuízo à imagem e à moral coletiva dos indivíduos 

enquanto síntese das individualidades percebidas como 

segmento, derivado de uma mesma relação jurídica-

base. 

2. O dano extrapatrimonial coletivo prescinde da 

comprovação de dor, de sofrimento e de abalo 

psicológico, suscetíveis de apreciação na esfera do 

indivíduo, mas inaplicável aos interesses difusos e 

coletivos. 

3. Na espécie, o dano coletivo apontado foi a submissão 

dos idosos a procedimento de cadastramento para o 

gozo do benefício do passe livre, cujo deslocamento foi 

custeado pelos interessados, quando o Estatuto do 

Idoso, art. 39, § 1º exige apenas a apresentação de 

documento de identidade. 

4. Conduta da empresa de viação injurídica se 

considerado o sistema normativo. 

5. Afastada a sanção pecuniária pelo Tribunal que 

considerou as circunstancias fáticas e probatória e 

restando sem prequestionamento o Estatuto do Idoso, 

mantém-se a decisão. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1057274/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 

26/02/2010) 
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2008.001.08246 – APELAÇÃO, DES. JOSE CARLOS 

PAES - Julgamento: 13/08/2008 - DÉCIMA QUARTA 

CÂMARA CIVEL 

AGRAVO INOMINADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

DANO MORAL COLETIVO.1. A alegação da 

ocorrência de cerce-amento de defesa não prospera, 

visto que, conforme expresso na sentença, basta a 

verificação da documentação acostada para que o Juízo 

possa aferir se houve violação ao Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, não dependendo, portanto, de 

conhecimento técnico para tal. Assim, a hipótese se 

enquadra no art. 420, parágrafo único, I, do CPC.2. O 

argumento de que nas promoções realizadas não havia 

qualquer condição de consumo dos minutos do plano 

de franquia é facilmente afastado, diante de suas 

próprias alegações de que as publicidades ofertadas fo-

ram claras em informar que dependia do consumo dos 

minutos da franquia.3. Da mesma forma, as afirmativas 

de que informou expressamente em seu material 

publicitário que a tarifa promocional somente seria 

válida após o consumo da franquia e do pacote 

principal não merecem amparo, uma que dispostas de 

forma difícil de ler, em letras miúdas, que não chamam 

a atenção do consumidor, dificulta-lhe a leitura. 4. O 

dano moral coletivo é direito básico do consumidor. 

Art. 6º, VI, da lei 8078/90. Precedentes do STJ, 

TJ/MG e TJ/RS.5. Todavia, não há de se falar em 

condenação da ré em honorários ao Ministério Público. 

Precedente do STJ.6. Negado provimento ao recurso. 

(grifo nosso). 
 

 

e) Os pressupostos para o deferimento da liminar 

 

PRESENTES, AINDA, OS PRESSUPOSTOS PARA O 

DEFERIMENTO DE LIMINAR, quais sejam, o fumus boni 

iuris e o periculum in mora.  
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É flagrante que o fumus boni iuris encontra-se 

configurado, já que as atividades comerciais da 

empresa ré são estruturadas em dissonância aos 

ditames da lei de defesa do consumidor. 

 

Isso fica nítido quando se observa as diversas 

e constantes reclamações de seus clientes feitas na 

Ouvidoria do Ministério Público e em fóruns virtuais 

voltados ao atendimento do consumidor. Nesse sentido, 

as notícias queixosas demonstram métodos comerciais 

pautados na prática de publicidade enganosa, bem como 

na violação aos princípios da boa-fé objetiva, da 

transparência e do equilíbrio das relações de 

consumo, além de ser evidente o desrespeito aos 

direitos básicos dos consumidores à informação e à 

efetiva prevenção de danos morais e patrimoniais e 

morais. 

 

As inúmeras reclamações indicam, ainda, que a 

divulgação de prazos de entrega não respeitados é 

prática usual da empresa.     

 

Verifica-se, portanto, que a demora de um 

provimento jurisdicional definitivo acerca da matéria 

em exame implica perigo de dano irreversível ao 

consumidor, pois, se subsistir vigente essa prática 

abusiva até o término desta ação, diversos 

consumidores serão logrados pela conduta lesiva da 

ré.  
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Por outro lado, o engano a que são submetidos 

os consumidores gera neles um sentimento de 

humilhação, desrespeito e impotência diante das 

grandes empresas. É, portanto, violador de sua 

dignidade humana.   

 

Vê-se, assim, que o presente juízo deve 

urgentemente e de forma imediata intervir no caso 

concreto para fazer cessar a conduta irregular e 

danosa da RICARDOELETRO.COM.BR.  

 

DO PEDIDO LIMINAR 

 
Ante o exposto o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO requer LIMINARMENTE E SEM A OITIVA DA 

PARTE CONTRÁRIA que seja determinado initio litis e 

com fulcro no art. 461, §5º, da Lei 5.869 de 11 de 

janeiro de 1973, sob pena de multa diária de 

R$100.000,00 (cem mil reais):  

 

I- a suspensão da venda de produtos através do 

site www.ricardoeletro.com.br, ou outro que o 

substituir, até que todas as entregas não 

procedidas dentro do prazo estipulado sejam 

realizadas; 

 

II- que a Ré estabeleça prazo preciso para as 

entregas dos produtos vendidos em sua loja 

virtual, e os respeite. 

   

 

http://www.ricardoeletro.com.br/
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DOS PEDIDOS PRINCIPAIS 

 

Requer ainda o Ministério Público: 

 

a) a citação da Ré para, querendo, contestar a 

presente, sob pena de revelia, sendo presumidos como 

verdadeiros os fatos ora deduzidos; 

 

b) que, após os demais trâmites processuais, seja 

finalmente julgada procedente a pretensão deduzida na 

presente ação, condenando-se a ré, sob pena de multa 

diária de R$100.000,00 (cem mil reais) a: i- se 

abster de comercializar produtos através do site 

www.ricardoeletro.com.br, ou outro que o substituir, 

até que todas as entregas não procedidas dentro do 

prazo estipulado sejam realizadas E ii - estabelecer 

prazo preciso para as entregas dos produtos vendidos 

em sua loja virtual, e os respeite. 

 

c) que seja a Ré condenada a indenizar, da forma mais 

ampla e completa possível, os danos materiais e 

morais causados aos consumidores, individualmente 

considerados, em consequência dos fatos narrados; 

 

d) que seja a Ré condenada a reparar os danos 

materiais e morais causados aos consumidores, 

considerados em sentido coletivo, no valor mínimo de 

R$3.000.000,00 (três milhões de reais), em 

consequência dos fatos narrados; 
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e) que seja a Ré condenada a publicar, às suas 

custas, em dois jornais de grande circulação de todas 

as capitais do país, a parte dispositiva de eventual 

sentença condenatória, a fim de que os consumidores 

dela tomem ciência, para exercício de seus direitos 

individuais, sob pena de multa diária de R$10.000,00 

(dez mil reais) corrigidos monetariamente. 

 

f) que sejam publicados os editais a que se refere o 

art. 94 do CDC; 

 

g) que seja a ré condenada nos ônus da sucumbência, 

incluindo os honorários advocatícios. 

 

   Protesta, ainda, o Ministério Público, 

nos termos do art. 332 do Código de Processo Civil, 

pela produção de todas as provas em direito 

admissíveis, notadamente a pericial, a documental, 

bem como depoimento pessoal da ré, sob pena de 

confissão, sem prejuízo da inversão do ônus da prova 

previsto no art. 6
o
, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

   Dá-se a esta causa, por força do 

disposto no art. 258 do Código de Processo Civil, o 

valor de R$3.000.000,00 (três milhões de reais). 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2013. 

 

Julio Machado Teixeira Costa 

Promotor de Justiça 

Mat. 2099 

 


